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guidos, conforme prevê o n.º 2 do artigo 77.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro;

b) Fixar, nos termos do artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, o prazo de um
ano, a partir da publicação do aviso, para elaboração do
plano de pormenor de Juromenha.

Assim, e nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/
2003, de 10 de Dezembro, os interessados poderão formular por
escrito as suas sugestões, bem como apresentar informações sobre
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do res-
pectivo procedimento de revisão deste plano municipal de orde-
namento do território dentro do prazo de 30 dias seguidos a con-
tar da publicação no Diário da República do presente aviso.

5 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, João José Martins
Nabais.

Aviso n.º 4025/2005 (2.ª série) — AP.  — João José Martins
Nabais, presidente da Câmara Municipal de Alandroal:

De acordo com a deliberação tomada pelo executivo camarário
em reunião ordinária realizada em 4 de Maio de 2005, vem, nos
termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e alínea b)
do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de
Dezembro, proceder à divulgação do teor da deliberação camarária
no que se refere à elaboração do plano de pormenor das Morenas:

a) Proceder à elaboração do plano de pormenor das More-
nas, devendo, nos termos dos artigos 74.º e 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, pro-
ceder à publicação de aviso na 2.ª série do Diário da Re-
pública, e à sua divulgação através da comunicação social,
dando conhecimento do início da elaboração do plano de
pormenor das Morenas, convidando os interessados à
participação no procedimento, por um período de 30 dias
seguidos, conforme prevê o n.º 2 do artigo 77.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro;

b) Fixar, nos termos do artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, o prazo de um
ano, a partir da publicação do aviso, para elaboração do
plano de pormenor das Morenas.

Assim, e nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/
2003, de 10 de Dezembro, os interessados poderão formular por
escrito as suas sugestões, bem como apresentar informações sobre
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do res-
pectivo procedimento de revisão deste plano municipal de orde-
namento do território dentro do prazo de 30 dias seguidos a contar
da publicação no Diário da República do presente aviso.

5 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, João José Martins
Nabais.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso n.º 4026/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. Francisco Au-
gusto Caimoto Amaral, presidente da Câmara Municipal de Alcoutim:

Torna público que foi celebrado o contrato de trabalho a termo
resolutivo certo com Nelson Pires Fernandes (técnico superior de
2.ª classe, arquitecto), ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, cujas funções serão exercidas
pelo prazo de um ano, com início em 11 de Abril de 2005, e termo
em 10 de Abril de 2006.

12 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Augusto Caimoto Amaral.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

Aviso n.º 4027/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torno

público que, por meu despacho de 3 de Maio de 2005, foram ce-
lebrados, por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea f)
do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, contra-
tos a termo resolutivo certo, pelo período de oito meses, com Maria
dos Santos Afonso Manuel do Pereiro, Carla Sofia Afonso Madei-
ra, Isabel Maria Queimada Sampaio Monteiro, Ana Maria Albano
Bispo dos Santos, Vera Alexandra Monteiro Nascimento Santos,
Maria Manuela Martins da Silva Gonçalves e Sandra Isabel Mon-
teiro Jorge, para exercerem funções de auxiliares de serviços gerais,
com início a partir de 4 de Maio de 2005, com o vencimento
mensal de 491,60 euros.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José da Costa
Reis.

Aviso n.º 4028/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José da Costa
Reis, presidente da Câmara Municipal de Almeida:

Torna público, para cumprimento do estipulado no n.º 1 do
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de
Almeida, na sessão ordinária do dia 20 de Abril de 2005, sob pro-
posta da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária do dia 4
de Janeiro de 2005, aprovou o Regulamento de Toponímia e Nu-
meração do Município de Almeida que se anexa ao presente aviso.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José da Costa
Reis.

Regulamento de Toponímia e Numeração
do Município de Almeida

Preâmbulo

Constitui, nos termos do artigo 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa e da alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, competência da Câmara Municipal estabelecer a denomi-
nação das ruas e praças das povoações, bem como estabelecer as
regras de numeração dos edifícios.

O presente Regulamento, ao ser um conjunto de princípios e de
regras, quer ao nível da denominação das vias quer ao nível da
numeração dos imóveis, assume-se como um verdadeiro instrumento
de orientação e de localização no espaço.

Mercê do riquíssimo e específico património histórico-cultural
do município de Almeida e do papel que o mesmo tem vindo a
desempenhar, desde o nascer da nacionalidade, na defesa e preser-
vação da identidade nacional e da liberdade, pode, desta forma,
honrar todos aqueles que são parte integrante dessa história, con-
tribuindo, assim, para a preservação desses pequenos fragmentos
da memória e da vivência colectiva.

Sem ignorar a realidade actual, permite-se que acontecimentos
contemporâneos, de reconhecida relevância, possam servir como
topónimos.

Estabelece-se, por outro lado, uma uniformização do tipo de placa
toponímica a utilizar, recorrendo ao granito da região ou ao la-
tão, exceptuando o caso da Zona Histórica de Almeida, em que se
recupera a velha placa toponímica, de fundo branco com o rebordo
e letras a negro de forma oval, pintada na parede.

Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 112.º e do artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, conjugado com a alínea v)
do n.º 1 e do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-
-se a aprovação do presente projecto de Regulamento.

O presente Regulamento foi submetido a apreciação pública para
recolha de sugestões e aperfeiçoamento, nos termos do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável em todo o concelho de
Almeida e revoga qualquer legislação existente após a sua entrada
em vigor.




